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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Considerando que o direito à moradia digna está previsto no Artigo 6º da Constituição Federal, como necessidade básica do indivíduo e princípio da dignidade da pessoa humana.
Considerando que o Município de Sumaré, ao longo de sua história, cresceu de forma desenfreada, dando origem a dezenas de núcleos habitacionais irregulares e, até a presente data, formada por cerca de 79 ocupações de moradia, de acordo com o último levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Habitação.

[bookmark: _GoBack]Indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente solicitar de Vossa Excelência, regularização fundiária da área ocupada do Jardim Nova Terra, afim de promover medidas jurídicas, ambientais, sociais e urbanas.


Sala das sessões, 02 de fevereiro de 2021.




WILLIAN SOUZA
VEREADOR
Partido dos Trabalhadores
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